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Expeça-se

Ix ( Publique-se

IZI PERGUNTA

O\SecretáriC\da Mesa

Assunto:ProibiçãodeBTTnavertentefreeridenoPNSC

Destinatário:Ministério do Ambiente,Ordenamentodo Território e Desenvolvimento
Regional

Ex.mo Sr.PresidentedaAssembleiada República
I

A carta de desportoda naturezado Parque Naturalde Sintra-Cascais(PNSC)é um instrumento

importanteparaa regulaçãodapráticadesportivanestaárea.

Publicadatardiamente,atravésda Portarian.o53/2008,de 18 de Janeiro,previa 11 trilhos para a

práticade BTT,7 navariantecross-countrye 3 navariantefreeride.Aconteceque,em Julhode 2009,um

edital do ICNB interdita,em definitivo,a práticade BTT na variantefreerideno PNSCsem apresentar

qualquerjustificaçãoparatal iniciativa.

Estaactividadereúneváriosutilizadores,os quaiscontribuemfrequentementeparaa limpezada serra

pela manutençãodos trilhos.O Blocode Esquerdanão compreendeo motivodesta proibição,já que

estavaprevistanacartade desportoa suarealizaçãoemlocaispróprios,e, sobretudo,a totalausênciade
justificaçãoda mesma.

Assim,ao abrigodas disposiçõesconstitucionaise regimentais,requer-seao Ministériodo Ambiente,

Ordenamentodo Territórioe DesenvolvimentoRegionalosseguintesesclarecimentos:

1°)Porquemotivoo ICNBinterditou,emdefinitivo,a práticade BTTnavertentefreeridenoPNSC?

2°) Consideracorrectoquenãotenhasidoapresentadanenhumajustificaçãoparaestainterdição?
3°) Vai o Ministérioadoptarmedidaspara que seja possívelesta práticadesportivano PNSC,em

respeitopelosequilíbriosnaturaise o usufrutodo Parquepelosoutrosutentes?

Palácio de São Bento, 3 de Setembro de 2009.

HelenaPinto


